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1. INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988, por ser uma constituição classificada como rígida, só poderá ser objeto 

de alteração com o cumprimento dos requisitos relativos à solenidade prevista para tal ato. A mudança 

positiva na atual constituição só ocorre por meio de emendas constitucionais. Desse ensinamento 

nasce a mutação constitucional, instrumento de extrema relevância para o contexto político e legislativo. 

 

2. OBJETIVOS 

 

- Estudar o instituto da mutação constitucional, elencando suas principais diretrizes. 

- Demonstrar a relevância da mutação constitucional, considerando a rigidez da Constituição Federal 

de 1988.  

- Trazer um caso concreto para fins de demonstração quanto a aplicação da mutação constitucional 

no Direito Brasileiro. 

 

3. METODOLOGIA 

 

Adota-se no presente resumo expandido uma metodologia de abordagem exploratória, que, em suma, 

“tem como finalidade proporcionar mais informações sobre o assunto que vamos investigar, 

possibilitando sua definição e seu delineamento [...]. Assume, em geral, as formas de pesquisas 

bibliográficas e estudos de caso.” (PRODANOV, 2013, p. 51)  

Após o levantamento das informações e dos procedimentos novos quanto ao objeto de estudo, serão 

realizados uma análise doutrinária, jurisprudencial e legislativa sobre o assunto. 

No que se refere aos procedimentos adotados na pesquisa, temos que foram a pesquisa bibliográfica, 

documental, sendo a primeira marcada pela pesquisa realizada a partir de material já publicado, com a 

finalidade de contato pelo autor com material já descrito sobre o assunto de pesquisa (PRODANOV, 

2013, p. 54), e a segunda, como aquela que “baseia-se em materiais que não receberam ainda um 

tratamento analítico ou que podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa.” 

(PRODANOV, 2013, p. 54). 

 

 

4. RESULTADO E DISCUSSÃO 



 

A mutação constitucional é caracterizada pela ocorrência de mudança no sentido dos dispositivos da 

Constituição. O Supremo Tribunal Federal já fez uma série de mudanças. A decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, traz a mutação constitucional para efeito de interpretação do crime de 

racismo bem como da prática de crimes contra a comunidade LGBTQIAPN+. 

A homofobia e a transfobia passaram a ser consideradas atos de racismo, sob o aspecto de que o 

racismo não está ligado apenas a questões fenotípicas e raciais. Observa-se, portanto, que a mudança 

constitucional visa adequar a norma positiva ao contexto social atual. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

À luz dos preceitos trazidos, verifica-se todo o procedimento que envolve a mudança do texto 

constitucional, o que viabiliza a criação de instrumentos que possibilitem a sua alteração sem a 

mudança daquilo que se encontra positivado, o que pode, assim, ser definido como a mutação 

constitucional. 

Portanto, o instituto da mutação constitucional é extremamente relevante para o Direito e para a 

sociedade, não podendo ser visto como uma usurpação do Poder Legislativo pelo Poder Judiciário, 

mas sim como um mecanismo apto à aplicação da constituição, as quais são estáveis, dentro da 

conjuntura social atual. Adequando e tornando eficaz as disposições constantes na fonte do 

ordenamento jurídico brasileiro. 
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